
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis 

 
 

Decisão de Julgamento de Processo Administrativo - Publicação 006/2021 – A Superintendente da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis – FLORAM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n°4.645, de 21 de junho de 1995, torna público o resultado dos julgamentos dos 
Processos Administrativos referente aos Autos de Infrações Ambientais por esta fundação. O inteiro teor 
da decisão está disponível no respectivo Processo Administrativo no setor do protocolo da FLORAM 
endereço: Rua Quatorze de Julho, n° 375, Estreito – Florianópolis, até 20(vinte) dias após a publicação. 
 

 
ANEXO I – MAIO/2021 

 
 

 
Ordem 

 
Auto(s) de 
Infração 

Ambiental 

 
Processo 

 
Nome do Autuado 

 
Ementa 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Nº 6258/6265 027776/2004 

 
 
 
 

MANOEL BORBA 

 
Autuação por edificação residencial estar 
construída sobre área de lazer. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 

 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 

Nº6254 
023455/2004 

JULIANO DOS SANTOS 
DE AZEVEDO 

 
Autuação por edificação residencial estar 
construída em área de lazer. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 

 
 
 
 

3 

 
 
 
 

Nº5044 

 
 
 
 

023698/2004 

 
 
 
 

DOMINGOS ROSALINO 
TEIXEIRA 

 
Autuação por edificação residencial estar 
construída em área de lazer. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 
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4 

 
 
 
 
 

Nº 16590 
 

 
 
 
 
 
I 

000984/2018 

 
 
 
 
 

MANOEL HEMETERIO 
NUNES 

 
Autuação por construção de muro em 
faixa marginal de proteção de curso de 
água. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

Nº15520 

 
 
 
 

 I 
003059/2016 

 
 
 
 

REMIGIO JOSÉ BOFF 

 
Autuação por corte de duas árvores de 
grande porte. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 

Nº 17238 
 

 
 
 
 
 
I 

001324/2019 

 
 
 
 
 

JULIO CESAR DA SILVA 
CORREA 

 
Autuação por edificação de dois pisos em 
alvenaria em área de preservação 
permanente. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

7 

 
 
 
 

Nº17767 

 
 
 
 

 I 
004289/2019 

 
 
 
 

MARITZA REGINA 
STUART 

 
Autuação por construção de concreto 
para garagem particular próximo ao 
curso d’água. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

8 

 
 
 
 

Nº5029 

 
 
 
 
 

027780/2004 

 
 
 
 

PEDRO MANOEL 
BORBA NETO 

 
Autuação por edificação residencial estar 
construída em área de lazer. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 
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9 

 
 
 
 

Nº11475 

 
 
 
 

I 002183  

 
 
 
 

LEANDRO MARTINS 

 
Autuação por construção de uma casa de 
alvenaria em área de preservação 
permanente. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

Nº15625 
 

 
 
 
 
 
I 

000715/2017 

 
 
 
 
 

MANOEL BONIFACIO 
ROSA PEDRO 

 
Autuação por construção de uma casa de 
alvenaria  na marginal do curso d’água.. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

11 

 
 
 
 

Nº16590 

 
 
 
 

 I 
001912/2017 

 
 
 
 

NEUSA MARIA DE 
MELLO 

 
Autuação por reconstrução de muro de 
pedra sobre faixa da Praia dos Ingleses 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 

Nº16152 

 
 
 
 

 I 
000113/2017 

 
 
 
 

ALISON JOSE SILVEIRA 

 
Autuação por construção e pontilhão de 
eucaliptos, seguido de aterros às 
margens do curso d’água 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

13 
 
 
 

 
 
 
 

Nº2996 

 
 
 
 

 32255/2009 

 
 
 
 

ROBERTA ALBANI 
RUZINSKY 

 
Autuação por reforma e construção às 
margens da Lagoa do Peri. 
 
Decisão: Julgamento de prescrição do 
auto de infração. 
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